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EDITAL Nº 04/2022 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO    

 

  

O Município de Itinga - MG, neste ato, representado pelo Prefeito 

Municipal, no uso de suas atribuições legais e;  

 

 Considerando que as contratações pela Administração 

Pública devem observar aos princípios da legalidade e 

impessoalidade; 

 

 Considerando a obrigação de continuidade de prestação dos 

serviços de Saúde para Agente Comunitário de Saúde - ACS; 

 

 Considerando a Lei MS de nº 11.350 de 05 de outubro de 2006 que 

institui o cargo de ACE e suas respectivas atribuições; 

 

 Considerando a impossibilidade de abertura de concurso 

público para provimento do cargo, dado se tratar de necessidade 

temporária de excepcional interesse público, bem como diante da 

ausência de Agente comunitário de Saúde nas microáreas: 

 

MICRO ÁREA 2: Ponte do Pasmado e Lagoa Escura;  

MICRO ÁREA 3: Campinhos, Frade, Jenipapo I, II,II, Jenipapo 

Pintos; 

MICRO ÁREA 4: Jacaré e Santo Antonio das Pindobas;   
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MICRO ÁREA 5: Água Fria Alves, Campestre dos Lúcios e São 

Bento; 

MICRO ÁREA 6 – Itinguinha Santa Mônica, Itinguinha Milu e 

Itinguinha Duca; 

MICRO ÁREA 7 – São Vicente, Córrego Novo, Travessa e Maria 

Pereira; 

MICRO ÁREA 8 – Santa Maria, Cachoeira, Campolino e Córrego 

da Chuva; 

MICRO ÁREA 9 – Capão, Gangorra e Jacaré Rural;  

MICRO ÁREA 10 – Pasmado Empedrado, Vendinha, Agua Fria 

Costa e Alarico, Hermoges; 

MICRO ÁREA 11 – Carrapato, Água Fria Santa Cruz, Paina, 

Água Fria Choca, Agua Fria Fabrica e Boa Noite.  

 

 Torna público o presente Edital de Chamamento Público 

para cadastro de reserva  para o cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE  das respectivas áreas.  

 

1.  Das Funções – ANEXO II 

 

1.1.2. No exercício da função, o profissional contratado 

deverá desempenhar uma jornada de Trabalho de 40 (quarenta) 

horas semanais, de segunda a sexta feira recebendo a 

remuneração de R$ 1.705,93. 

1.1.3. O referido cargo tem como requisito mínimo:  

I - Haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de 

formação inicial e continuada;  

II - Haver concluído o ensino médio. 

 

2 - Da Seleção 
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2.1. Adotar-se há como critério de seleção a analise de 

curriculum vitae e certificado de informática , devendo o 

interessando possuir o requisito mínimo de escolaridade exigido 

para função e classificação conforme o Anexo I deste Edital.  

2.2. O candidato deve residir na área de abrangência  da 

unidade de saúde a qual está referenciado  

2.3. O candidato deve apresentar documento que comprove a 

residência na área para a qual inscreveu.  

2.4. Em caso de empate, será contratado o candidato mais 

idoso, 

2.5. Os interessados deverão entregar na Sede da Prefeitura 

Municipal, localizada na Avenida Professora Maria Antônia, 34, 

Bairro Centro, da cidade de Itinga, no período de 14 a 20 de 

Abril de 2022, das 09h00min às 16h00min , a documentação   

juntando o curriculum vitae e certificado de informática  a que se 

refere a item 2.1, acompanhado dos documentos comprobatórios 

de qualificações e títulos eventualmente mencionados no anexo I, 

além de cópia de documentos pessoais.  

2.6 - Os documentos pessoais de são:  

✓  Carteira Identidade,  

✓  CPF,  

✓  Comprovante de residência; 

✓  Comprovante de escolaridade.  

2.7. – Após análise dos currículos, o Resultado da Seleção será 

fixado na Sede da Prefeitura Municipal de Itinga, bem como 

divulgado na imprensa oficial do Município (Quadro de Aviso e 

site) nos termos da Lei Orgânica Municipal. 
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2.8– O Candidato poderá apresentar recurso administrativo  

que deverá ser protocolado em no máximo de 01 (um) dia da 

publicação do Resultado.  

 

3-  Da Contratação  

 

3.1. A Contratação dar-se-á por prazo determinado, em caráter 

temporário, pelo prazo de até 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada por interesse da Administração Pública Municipal.  

 

Itinga, 05 de abril de 2022.  

 

 

 

JOÃO BOSCO VERSIANI GUSMÃO CORDEIRO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Experiência profissional  

Comprovante de Atuação 

como ACS.  

 

02 PONTOS/ANO EFETIVAMETE 

COMPROVADOS no Máximo pontos 

10 pontos 

 

Curso de Informática  

 

02 ponto  

Curso de capacitação na 

área de Saúde. 

02 PONTOS EFETIVAMETE 

COMPROVADOS no Máximo pontos 

10 pontos 
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ANEXO II 

Funções 

 

 

• Trabalhar com a descrição de famílias em base geográfica definida, a micro 

área; 

• Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros 

atualizados; 

• Registrar atividades e atendimentos no Sistema de Informação do SUS, E-

SUS. 

• Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 

• Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

• Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob 

sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com 

a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que 

famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como 

referência a média de 1 (uma) visita/família/mês; 

• Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a 

população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades 

do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou 

coletividade; 

• Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e 

agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações 

educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, como por 

exemplo, combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo 

a equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco;  

• Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações 

educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao 

acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao 

acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de 

qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento  

mailto:contato@itinga.mg.gov.br


  

 

7 
Av. Maria Antônia Gonçalves Reis, nº 34, Centro – E-mail: contato@itinga.mg.gov.br - Tel. (33) 3733-1616 

de vulnerabilidades implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal 

de acordo com o planejamento da equipe. 

• Participar de todas e quaisquer ações desenvolvidas pela Vigilância em Ação, 

inclusive da Vigilância Ambiental; 

• Entre outras atividades afins. 
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